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O Júri pode socorrer -se de outros elementos/entidades para a reali-
zação de alguns dos métodos de selecção que dada a sua especificidade 
assim o exijam.

Actas do Júri — Das actas do Júri constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultados ao/á(s) candidato/a(s) sempre que solicitadas;

Forma de publicitação da lista unitária de ordenação final dos can-
didatos — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
de Matosinhos e disponibilizada na sua página electrónica.

A lista de ordenação final dos candidatos é unitária, ainda que, no 
mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes métodos 
de selecção, artigo 33.º e artigo 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro, na sua actual redacção.

Posicionamento remuneratório: De acordo com o estabelecido no 
artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, em conjugação 
com a alínea i) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de Abril, designadamente:

Concurso A: 485,00 €;
Concurso B e C: 1.201,48 €

Aos presentes procedimentos concursais aplicam -se o disposto no 
n.º 8 do artigo 43.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro.

Aos/Ás candidato/a(s) com deficiência é -lhes garantido o direito 
estipulado no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
conforme o número de postos de trabalho a preencher nos diferentes 
concursos.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

10/05/2011. — O Presidente da Câmara, Guilherme Manuel Lopes 
Pinto.
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 MUNICÍPIO DA MEALHADA

Aviso n.º 10985/2011

Procedimento concursal comum para constituição de relações 
jurídicas de emprego público em regime de contrato de trabalho 

em funções públicas por tempo indeterminado
Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro, e considerando que a consulta prévia à entidade Centralizada 
para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista 
no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, está 
temporariamente dispensada, de acordo com a informação disponibi-
lizada pela Direcção -Geral da Administração e do Emprego Público, e 
dado não existir reserva interna de recrutamento, faz -se público que, 
por deliberação da Câmara Municipal de Mealhada, de 17/02/2011, foi 
aprovada a Proposta n.º 04/2011, de 11/02/2011, ao abrigo do artigo 10.º 
da Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho, e autorizada a abertura de proce-
dimento concursal, para constituição de relações jurídicas de emprego 
público por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento dos 
seguintes postos de trabalho, previstos e não ocupados no Mapa de 
Pessoal deste Município:

— 2 postos de trabalho correspondentes à carreira e categoria de 
Técnico Superior (área de Educação Física).

1 — Este procedimento concursal rege -se pelo disposto nos seguintes 
diplomas legais: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR), Lei 
n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 
de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril.

2 — Em cumprimento do estabelecido no artigo 10.º da Lei 
n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho, o recrutamento inicia -se de entre traba-
lhadores com relação jurídica de emprego público por tempo indetermi-
nado previamente estabelecida. Porém, tendo em conta os princípios da 
racionalização e eficiência que devem presidir à actividade municipal, no 
caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho pela forma 
supra descrita, dever -se -á proceder ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou sem 

relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, conforme 
deliberação da Câmara Municipal, datada de 17/02/2011.

3 — Local de trabalho: As funções serão exercidas no Município de 
Mealhada, sector de Educação e Desporto.

4 — Prazo de Validade: Nos termos do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o procedimento concursal é válido para 
ocupação de idênticos postos de trabalho a ocorrer no prazo de 18 meses 
contados da data de homologação da lista de ordenação final do presente 
procedimento, para efeitos de constituição de reserva de recrutamento 
interna.

5 — Caracterização do posto de trabalho, conforme caracterização 
do mapa de pessoal aprovado, conjugado com o Anexo III do Aviso 
n.º 26278/2010, de 15 de Dezembro, publicado na 2.ª série do Diário 
da República:

— Docência nas seguintes áreas: actividade física para a terceira idade, 
adaptação ao meio aquático para bebés, adaptação ao meio aquático para 
crianças, jovens e adultos, aprendizagem e aperfeiçoamento das técnicas 
de nado para crianças, jovens e adultos; elaboração e participação em 
projectos municipais e ou com o seu apoio, designadamente campos 
de férias e actividade física para terceira idade; gestão, coordenação e 
participação em eventos desportivos; desenvolvimento de projectos e 
actividades de promoção da actividade física e desporto informal; ela-
boração de pareceres sobre instalações e questões técnicas de diversos 
âmbitos da actividade desportiva; responsabilidade ou coadjuvação 
técnica das instalações desportivas municipais abertas ao público.

Horário de trabalho: O horário de trabalho implica a prestação de 
trabalho de Segunda -Feira a Sábado.

6 — Posição remuneratória de referência: tendo em conta o disposto 
no artigo 55.º da LVCR, o posicionamento do trabalhador recrutado 
numa das posições remuneratórias da categoria é objecto de negociação 
com a entidade empregadora pública imediatamente após o termo do 
procedimento concursal, tendo em conta o disposto no artigo 26.º da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro. No entanto, a posição remuneratória 
de referência é a correspondente à 2.ª posição, nível 15 (€1201,48).

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos relativos ao trabalhador, previstos no artigo 8.º 

da LVCR:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, Convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções; e
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisito relativo à exigência de nível habilitacional:
Possuir Licenciatura em Educação Física. Não é possível substituir as 

habilitações exigidas por formação ou experiência profissional.
A não titularidade dos requisitos previstos no ponto 7 até à data 

limite fixada para a entrega das candidaturas, determina a exclusão dos 
candidatos. Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

8 — Métodos de Selecção:
8.1 — Os métodos de selecção obrigatórios a utilizar no recrutamento 

dos candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da categoria e se 
encontrem a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou acti-
vidade caracterizadoras dos postos de trabalho para cuja ocupação os 
procedimentos são publicitados, ou que estejam colocados em situação 
de mobilidade especial e se tenham encontrado, por último, a cumprir 
ou a executar a atribuição, competência ou actividade caracterizadoras 
dos postos de trabalho para cuja ocupação os procedimentos são publi-
citados, são os que de seguida se indicam, excepto quando afastados, 
por escrito:

8.1.1 — Avaliação Curricular (AC) — será aplicada e classificada con-
forme previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da LVCR, conjugada 
com o artigo 11.º e no n.º 4 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
respectivamente — parâmetros de avaliação:

a) Habilitação académica — serão considerados os níveis habilita-
cionais detidos pelos candidatos;

b) Formação Profissional: serão consideradas as áreas de formação 
e de aperfeiçoamento profissional detidas pelos candidatos, desde que 
relacionadas com as exigências e as competências necessárias ao exer-
cício das funções;
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c) Experiência Profissional: será considerada a execução pelos candi-
datos de actividades inerentes ao posto de trabalho a ocupar, bem como 
o respectivo grau de complexidade;

d) Avaliação de desempenho: será considerada a avaliação do desem-
penho obtida pelos candidatos, relativa ao último período, não superior 
a três anos, em que cumpriram ou executaram atribuição, competência 
ou actividade idênticas às dos postos de trabalho a ocupar, nos temos da 
Lei n.º 10/2004, de 22 de Março e Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, 
de 14 de Maio e Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro.

8.1.2 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): A entrevista 
de avaliação de competências visa obter, através de uma relação inter-
pessoal, informações sobre comportamentos profissionais directamente 
relacionadas com as competências consideradas essenciais para o exer-
cício da função. Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista 
composto por um conjunto de questões directamente relacionadas com 
o perfil de competências previamente definido, associado a uma grelha 
de avaliação individual, que traduz a presença ou a ausência dos com-
portamentos em análise, avaliado segundo os níveis classificativos de 
elevado, 20 valores; bom, 16 valores; suficiente, 12 valores; reduzido, 
08 valores, e insuficiente, 04 valores.

8.2 — Os métodos de selecção obrigatórios a utilizar no recrutamento 
dos demais candidatos, e, bem assim, dos referidos anteriormente que 
optem pela sua utilização, são os que de seguida se indicam:

8.2.1 — Prova de Conhecimentos: Será aplicada e classificada con-
forme previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 53.º da LVCR, conjugada 
com o disposto no artigo 9.º e no n.º 2 do artigo 18.º, ambos da Portaria 
n.º 83 -A/2009, respectivamente, com as seguintes especificidades:

a) Assumirá a forma escrita, revestirá natureza teórica, será de re-
alização individual, terá a duração máxima de duas horas, sendo per-
mitida a consulta de legislação, desde que desprovida de anotações ou 
comentários.

b) Temas e legislação para a Prova de Conhecimentos:
Tema 1 — Código do Procedimento Administrativo — Legislação: 

Decreto -Lei n.º 442/91, e 15 de Novembro, alterado pelas Declarações 
de Rectificação nos265/91, de 31 de Dezembro e 22 -A/92, de 29 de 
Fevereiro, pelos Decretos -Leis n.os6/96, de 31 de Janeiro e 18/2008, 
de 29 de Janeiro;

Tema 2 — Atribuições e Competências das Autarquias Locais e Re-
gime Jurídico de Funcionamento dos Órgãos dos Municípios e das 
Freguesias — Legislação: Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, pelas Declarações de Rectifi-
cação n.os 4/2002, de 6 de Fevereiro e 9/2002, de 5 de Março, e pela Lei 
n.º 67/2007, de 31 de Dezembro;

Tema 3 — Lei de Vínculos, Carreiras e Remunerações dos Trabalhado-
res que Exercem Funções Públicas — Legislação: Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, alterada pela Declaração de Rectificação n.º 22 -A/2008, 
de 24 de Abril, pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, pela Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de Setembro e 
pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro;

Tema 4 — Lei de Bases da Actividade Física e do Desporto — Le-
gislação: Lei n.º 5/2007 de 16 de Janeiro;

Tema 5 — Licenciamento de Instalações Desportivas — Legislação: 
Decreto -Lei n.º 141/2009, de 16 de Junho (Estabelece o regime jurí-
dico das instalações desportivas de uso público. Revoga o Decreto -Lei 
n.º 317/97, de 25 de Novembro; as alíneas b) e c) do artigo 2.º, o artigo 4.º 
e a alínea b) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 309/2002, de 16 
de Dezembro; e as disposições da Portaria n.º 791/2007, de 17 de Julho, 
que se refiram aos ginásios e clubes de saúde (healthclubs). Entra em 
vigor 60 dias após a sua publicação.

Tema 6 — Balizas e Equipamentos Desportivos — Legislação: Por-
taria n.º 1049/2004, de 19 de Agosto — Fixa normas relativamente às 
condições técnicas e de segurança a observar na concepção, instalação 
e manutenção das balizas de futebol, de andebol, de hóquei e de pólo 
aquático e dos equipamentos de basquetebol existentes nas instala-
ções desportivas de uso público; Decreto -Lei n.º 100/2003, de 23 de 
Maio — Aprova o regulamento das condições técnicas e de segurança a 
observar na concepção, instalação e manutenção das balizas de futebol, 
andebol, hóquei e de pólo aquático e dos equipamentos de basquetebol 
existentes nas instalações desportivas de uso público. O Decreto -Lei 
n.º 100/2003, de 23 de Maio foi alterado pelo Decreto -Lei n.º 82/2004, 
de 14 de Abril; Portaria n.º 369/2004, de 12 de Abril — Estabelece o 
regime de intervenção das entidades acreditadas em acções ligadas ao 
processo de verificação das condições técnicas e de segurança a observar 
na instalação e manutenção das balizas de futebol, de andebol, de hóquei 
e de pólo aquático e dos equipamentos de basquetebol existentes nas 
instalações desportivas de uso público;

Tema 7 — Promoção da Actividade Física e Desportiva — Bibliografia: 
Fernando París Roche, Gestão Desportiva — Planejamento estratégico 
nas organizações desportivas. Artmed Editora, Editorial Paidotribo; 

Daniel Sá, Carlos Sá, Marketing para Desporto — Um jogo empresia-
rial, Ed. Edições IPAM; José Manuel Constantino, Desporto, Politica e 
Autarquias — Cultura Física, Livros Horizonte.

8.2.2 — Avaliação Psicológica (AP): A Avaliação Psicológica visa 
avaliar, através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, caracterís-
ticas de personalidade e competências comportamentais dos candidatos 
e estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

8.3 — O método de selecção complementar a aplicar no recrutamento, 
independentemente da origem dos candidatos, é o que de seguida se 
indica:

8.3.1 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS): visa avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

8.4 — A Valoração Final resulta da seguinte expressão:
8.4.1 — A Valoração Final (VF) dos métodos indicados no ponto 8.1 

resulta da seguinte expressão: VF = 40 %AC + 30 %EAC + 30 %EPS;
8.4.2 — A Valoração Final (VF) dos métodos indicados no ponto 8.2 

resulta da seguinte expressão: VF = 40 %PC + 30 %AP + 30 %EPS.
9 — Formalização de candidatura:
9.1 — Forma, prazo e local de Candidatura: A apresentação da can-

didatura é efectuada em suporte de papel, através do preenchimento do 
formulário tipo, de utilização obrigatória, disponível na Secção Pessoal 
e no site oficial deste Município (www.cm -mealhada.pt). A candidatura 
deve ser entregue no prazo de 10 dias úteis contados da data da publi-
cação na 2.ª série do Diário da República. A candidatura poderá ser 
entregue pessoalmente (ou remetida por correio registado com aviso de 
recepção, expedida até ao termo do prazo fixado), na Secção de Pessoal 
da Câmara Municipal (Largo do Jardim — 3054 -001 Mealhada), das 9.00 
horas às 12.30 horas e das 13.30 horas às 16 horas. Não é admissível 
a formalização de candidaturas ou o envio de documentos por correio 
electrónico. Apenas serão considerados os documentos redigidos em 
língua portuguesa. No formulário de candidatura deverá mencionar o 
procedimento concursal a que se candidata, através da referência ou 
através do código da publicitação na Bolsa de Emprego Público, sob 
pena de exclusão.

9.2 — Documentos exigidos para admissão: as candidaturas deve-
rão ser instruídas com os documentos necessários à comprovação da 
titularidade dos requisitos legalmente previstos, nos termos a seguir 
indicados:

a) Documento comprovativo dos requisitos indicados no ponto 7.1. 
que antecede, bastando que os candidatos declarem, no formulário tipo, 
que reúnem os requisitos previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008;

b) Documento comprovativo do requisito indicado no ponto 7.2 que 
antecede, bastando que os candidatos entreguem fotocópia simples do 
certificado de habilitações académicas ou de outro documento idóneo, 
legalmente reconhecido para o efeito;

c) Para os candidatos com relação jurídica de emprego público, decla-
ração autenticada e actualizada, com data reportada ao prazo estabelecido 
para a apresentação das candidaturas, emitida pelo serviço de origem 
a que o candidato pertence, da qual conste a identificação da relação 
jurídica de emprego público de que é titular, da posição remuneratória, 
bem como da carreira e categoria de que seja titular, da actividade que 
executa e do órgão ou serviço onde exerce funções;

d) Para os candidatos com relação jurídica de emprego público, docu-
mento comprovativo da avaliação de desempenho relativa aos últimos 
três anos (a ausência de avaliação de desempenho em qualquer um 
dos anos, deverá ser certificada através de documento, emitido pelo 
respectivo serviço, comprovando tal facto). A não apresentação dos 
documentos que antecedem, até à data limite fixada para a entrega de 
candidaturas, determina a exclusão dos candidatos.

9.3 — Documentos exigidos para avaliação: as candidaturas deverão 
ser instruídas com os documentos necessários à avaliação dos candidatos, 
nos termos a seguir indicados:

a) Currículo profissional detalhado e organizado de forma a facilitar 
e a possibilitar a correcta aplicação dos métodos de selecção, devendo 
ser acompanhado por fotocópia simples dos documentos comprovativos 
dos factos aí referidos, designadamente dos relativos à formação pro-
fissional frequentada, à experiência profissional detida e à avaliação de 
desempenho obtida, bem como do bilhete de identidade e do número de 
identificação fiscal ou do cartão de cidadão ou de outro(s) documento(s) 
equivalente(s). A não apresentação do documento previsto na alínea a) 
que antecede, até à data limite fixada para a entrega de candidaturas, 
determina a exclusão dos candidatos. Assiste ao júri, a faculdade de exigir 
a qualquer candidato, a apresentação de documentos comprovativos das 
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declarações que efectuou sob compromisso de honra e das informa-
ções que considere relevantes para o provimento. As falsas declarações 
prestadas pelos candidatos ou a apresentação de documentos falsos na 
instrução da candidatura determina a participação à entidade competente 
para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, penal.

10 — Dada a urgência do recrutamento para o preenchimento do posto 
de trabalho, os métodos de selecção a aplicar poderão ser utilizados de 
forma faseada, nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, e da seguinte forma:

11 — a) Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candi-
datos, apenas do primeiro método de selecção obrigatório;

12 — b) Aplicação do segundo método obrigatório apenas a parte dos 
candidatos aprovados no método imediatamente anterior, em número 
a determinar pelo respectivo júri do procedimento e a convocar por 
tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação 
das necessidades.

13 — Composição do Júri:
Presidente — Luís Miguel de Paiva Simões, Técnico Superior.
Vogais efectivos — Telma Rafael, Técnica Superior, que substitui o 

presidente nas suas faltas e impedimentos, e José Carlos Silva, Técnico 
Superior.

Vogais suplentes: Susana Jesus, Técnica Superior, e Beatriz Cerveira, 
Coordenadora Técnica.

De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos excluídos serão notifica-
dos por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º, para a realização da audiência dos interessados, nos termos 
do Código do Procedimento Administrativo.

Nos termos do artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
os candidatos admitidos serão convocados, no prazo de cinco dias úteis, 
pela forma prevista no n.º 3 do artigo 30.º do mesmo diploma legal, para 
a realização dos métodos de selecção, com indicação do local, data e 
horário em que os mesmos devam ter lugar.

A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publicada no 
Átrio dos Paços do Município, no site do Município, bem como remetida 
a cada concorrente por correio electrónico ou ofício registado, em data 
oportuna, após aplicação dos métodos de selecção.

14 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer preferência legal. Os candidatos devem 
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, nos termos 
do diploma supra mencionado.

26 de Abril de 2011. — O Presidente da Câmara, Carlos Alberto da 
Costa Cabral.
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 MUNICÍPIO DE MIRA

Declaração de rectificação n.º 855/2011
Para os devidos efeitos se torna público que no aviso n.º 7444/2011, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 59, de 24 de Março de 
2011, por lapso de escrita:

No n.º 12, onde se lê «Ref A a H — Prova de conhecimentos oral, 
de natureza teórica (POC) e entrevista profissional de selecção (EPS)» 
deve ler -se «Ref. A a H — Prova de conhecimentos oral, de natureza 
teórica (POC) e avaliação psicológica (AP)».

Adita -se ao supracitado aviso o seguinte número: «12.3.A — A avalia-
ção psicológica visa avaliar, através de técnicas de natureza psicológica, 
aptidões, características de personalidade e competências comporta-
mentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação às 
exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil 
de competências previamente definido.

A avaliação psicológica é valorada com as menções classificativas 
de Apto e Não apto.»

No n.º 12.5, onde se lê «Entrevista profissional de selecção (EPS) — Os 
candidatos admitidos na sequência da aplicação dos métodos anterior-
mente definidos serão convocados para a EPS, a qual terá a duração 
máxima de 25 minutos e visará avaliar, numa relação interpessoal e de 
forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos 
candidatos, de acordo com as exigências e responsabilidades ao exercício 
da função do lugar a prover, sendo a mesma valorada de 0 a 20 valores, 
mediante a ponderação dos parâmetros a seguir mencionados, classifi-
cada com base na seguinte fórmula: EPS = (a + b + c + d + e):5 em que: 

a = interesse e motivação profissionais, b = capacidade de comunicação 
e expressão, c = capacidade de organização e inovação, d = sentido de 
responsabilidade, e = conhecimento dos problemas e tarefas inerentes 
ao conteúdo funcional do lugar a prover.» deve ler -se «Entrevista de 
avaliação de competências — a entrevista de avaliação de competên-
cias visa obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre 
comportamentos profissionais directamente relacionados com as com-
petências consideradas essenciais para o exercício da função.

Aspectos a avaliar: experiência profissional; capacidade de comu-
nicação; relacionamento interpessoal; motivações e interesses; sentido 
crítico.»

No n.º 14, onde se lê “[...] Ref A a H: CF = (POC × 55 % + EPS × 45 %) 
em que: CF — Classificação Final; POC — Prova de oral de conhecimen-
tos; EPS — Entrevista de Profissional de Selecção.» deve ler -se «Ref. A 
a H: CF = (POC × 55 % + AP × 45 %) em que CF — classificação final, 
POC — prova de oral de conhecimentos, AP — avaliação psicológica.»

No n.º 16, alínea b), onde se lê «Entrevista de Profissional de Selecção 
(EPS) — Ponderação de 45 %» deve ler -se «Entrevista de avaliação de 
competências (EPS) — ponderação de 45 %.»

6 de Maio de 2011. — O Vereador, no uso de competências delegadas, 
Manuel de Jesus Martins.
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 MUNICÍPIO DE MOURA

Aviso n.º 10986/2011

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preen-
chimento de 12 postos de trabalho em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, para a 
carreira e categoria de Assistente Operacional (Auxiliar Técnico 
de Educação).
1 — Para efeitos do disposto na parte final do n.º 1 do artigo 50.º, 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/2, e do n.º 1, alínea a) do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/1, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06/04, torna -se público que por deliberação da Câ-
mara Municipal de 09 e 23 de Março de 2011, reunidos previamente os 
pressupostos constantes do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27/02, se encontra aberto procedimento concursal comum, na modali-
dade de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
conforme caracterização no mapa de pessoal, para 12 postos de trabalho 
de Assistente Operacional.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

3 — Em cumprimento do disposto no n.º 1, artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 03/02, é fixada uma quota de 5 % do total do número de 
lugares, com arredondamento para a unidade, a preencher por candidatos, 
com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %.

Os candidatos com deficiência devem declarar no requerimento de 
admissão, sob compromisso de honra, o grau de incapacidade, o tipo 
de deficiência e ainda os meios de comunicação/expressão a utilizar no 
processo de selecção.

4 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o pre-
enchimento dos postos de trabalho a concurso e para os efeitos previstos 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/1.

5 — Local de prestação do trabalho: Área do concelho de Moura.
6 — Caracterização do posto de trabalho: fazer o acompanhamento e 

vigilância das crianças; organizar os espaços e as actividades desenvol-
vidas em estreita colaboração com as educadoras de infância; colaborar 
na preparação de actividades a desenvolver na dinamização da CAF; 
dinamizar as actividades estabelecidas na planificação anual; prepara 
materiais diversificados para o desenvolvimento das actividades planifi-
cadas e zelar pelos espaços e materiais onde as actividades decorrem.

7 — Requisitos gerais de admissão: os candidatos devem reunir os 
seguintes requisitos.

a) Nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela Cons-
tituição, lei especial ou convenção internacional; 

b) Terem 18 anos de idade completos;
c) Não estarem inibidos do exercício de funções públicas ou interditos 

para o exercício das funções a que se candidatam;
d) Possuírem robustez física e perfil psíquico indispensável ao exer-

cício das funções;
e) Terem cumprido as leis de vacinação obrigatória;




